
23º Fórum de Gestão de Pessoas do RS

DIPLAN  - DIVISÃO DE PLANEJAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

Migração Agente de Integração



AÇÕES:

Informamos que os órgãos que tiverem firmado contratação com a empresa Super
Estágios, em razão da ARP 001/2020, deverão promover o encerramento dos mesmos, bem
como providenciar a regularização contratual junto à empresa CIEE-RS, tendo em vista a
publicação da ARP 003/2021, em 25.06.21.

ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA

ADMINISTRAÇÃO 

INDIRETA



AÇÕES: 

Ofício para instituições de Ensino informando sobre a alteração do Agente de Integração.  

“Estamos iniciando a migração de todos os Termos de Compromisso de Estágio - TCEs para a nova
Agente de Integração, CIEE RS. A nova agente de integração irá elaborar novo TCE para cada
estagiário pelo período complementar ao TCE existente atualmente com a SUPER ESTÁGIOS, com
início em 21/08/2021, data posterior em que ocorrerá o encerramento da intermediação dos TCEs pela
SUPER ESTAGIOS (até 20/08/2021) e iniciará a atuação do CIEE RS (21/08/2021).
Nesta senda, quando do encaminhamento do TCE feito pela CIEE RS para a Instituição de Ensino o
estagiário ainda estará estagiando sob a gestão da Super Estágios (que enviará as avaliações finais dos
TCEs). Essa medida tem por finalidade evitar interrupção do TCE atual de cada estagiário, o que
causaria prejuízo ao aprendizado e perdas financeiras ao mesmo. No dia posterior a migração para o
CIEE RS a SUPER ESTAGIOS vai informar no sistema para as instituições de ensino que utilizam esta
ferramenta o encerramento dos TCEs dos estagiários que migraram.
Para tanto, solicitamos a compreensão e colaboração da Instituição de Ensino nesse momento de
substituição da empresa prestadora de serviços de agente de integração.”



AÇÕES: 

1) 30 de junho enviadas planilhas para conferência da 1ª carga aos RH’s

2) Retorno dos RH’s com as planilhas  corrigidas 

3) Dados enviados para o CIEE para elaboração do novo Termo de Compromisso de Estágio.

4) Informações repassadas ao CIEE quanto: Órgão/CNPJ/Razão Social /Endereço/Responsável/ Nome 

completo do responsável por assinar o TCE/ Cargo do Responsável/ Dados do Responsável 

5) 2º carga – 2 de agosto nova carga enviada pela Super Estágios para conferência final dos dados; Envio 

direto dos dados ao CIEE; 

6) A partir de 3 de agosto, início do processo de assinaturas dos novos Termos de Compromissos de Estágios –

TCE emitidos pelo CIEE; 

7) Após 20/agos Super Estágios enviará  e-mail aos Supervisores de Estagio para executar o relatório de 

estágio,  devido a rescisão de TCE. Supervisores não precisam estar logados no sistema para preencher os 

relatórios. Basta clicar no link que vai no e-mail e selecionar o estudante que se quer fazer o relatório. 



PROCESSO DE ASSINATURA

Dentre as atividades da Migração de Dados para o novo Agente de Integração, os órgãos informaram o servidor responsável por assinar os Termos de 

Compromisso de Estágio – TCE pelas Secretarias.  Para compreensão desta atividade,  segue detalhamento o processo de assinatura Eletrônica 

realizado pelo CIEE:

§ O CIEE-RS enviará um e-mail para o responsável cadastrado com um link para visualização e assinatura do documento por meio da plataforma 

da Clicksing;

§ Neste e-mail, basta clicar no link “Visualizar para assinar”;

§ Ao abrir este link, após conferir o documento, é só clicar em “Assinar”;

§ Após, basta informar o CPF e data de nascimento do assinante validador e clicar em “Próximo”;

§ O site solicitará que seja informado um token, que é um código verificador temporário (pois expira em 4h) enviado para o e-mail do assinante;

§ Basta acessar o seu e-mail, copiar o token, voltar ao site e colar no campo correspondente e clicar em “Finalizar”;

§ Feito isso, o documento estará assinado.

Após todas as partes assinarem, todas receberão um e-mail com a notificação da conclusão do processo de assinaturas do documento, contendo dois 

arquivos: um sem assinaturas (que é o arquivo enviado inicialmente, para comprovar que não houve alteração) e outro assinado por todas as partes 

com o log de assinaturas, que é basicamente o histórico de assinaturas, no qual constam informações detalhadas de cada um dos assinantes.

Segue imagem para ilustrar como ficaria:



CAPACITAÇÕES:

ØCIEE  vai fornecer treinamentos para os RHs sobre o sistema; 



Obrigado!

Dúvidas
?

Renata Borba

Chefe da Divisão de Planejamento de Gestão de Pessoas
DIPLAN/DEGEP/SUGEP/SPGG

renata-borba@planejamento.rs.gov.br

Equipe Técnica: 

Luis Antônio de Oliveira - luiz-oliveira@planejamento.rs.gov.br
Celso Afonso dos Farias - celso-farias@planejamento.rs.gov.br


